
 

 

RESOLUÇÃONº280,DE11DENOVEMBRODE2025

“RegulamentaapromoçãoeoSistemade
AvaliaçãodeDesempenhodosServidoresdaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticade

Holambra”.ACâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambraaprova:

Art.1º-FicaregulamentadaaPromoçãoeosistemadeAvaliaçãode
DesempenhodosServidoresdaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticade

Holambra,conformesegue:

CAPÍTULO|DAPROMOÇÃO

Art.2º-Deacordocomoartigo36daLeiComplementarnº52,de25de
setembrode1995,EstatutodosFuncionáriosPúblicosdoMunicípiodaEstância

TurísticadeHolambra,promoçãoéapassagemdofuncionárioestáveldeum
determinadograuparaoimediatamentesuperior,damesmaclasse,dentroda

respectivacarreira.

 

Art.3º-Apromoçãoserárealizadabienalmente,conformecapítulodeque

trata“DaPromoçãonaCarreira”,daResoluçãonº232/2022eposteriores

alterações,edeveráserinstauradaemjaneiroeconcluídaatémarço,

anualmente,eseusefeitospecuniáriosvigerãoapartirdoprimeirodiadomês

deabrildosegundoanodeavaliação.

Parágrafoúnico-Quandodainvestiduraemnovocargo,mediantenovo
concursopúblico,apromoçãoseguiránovacontagemdetempodeserviço,a

seriniciadaapartirdanovadatadenomeação,nãosendopermitidaacontagem

retroativa.

Art.4º-Seráconsideradocomodeefetivoexercíciootempoqueoservidor

exerceucargoemcomissãooufunçãodeconfiança.

CAPÍTULOII

DASREGRASDEENQUADRAMENTO

Art.5º-OsservidoresocupantesdoscargosdeprovimentoefetivodaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambraacadapromoção,serão

reenquadradosmediantePortariabaixadapeloPresidentedaCâmaranos»
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“=cargos,referênciasegrausprevistosnaResoluçãonº232,de07dejaneirode

2022ealterações.

81º-Osatuaisservidoresefetivoseestáveis,queseencontramtodosno

graudeiníciodocargo,comaaprovaçãodestaResoluçãoserão

automaticamentereenquadradosemdoisgrausacimadovencimentoatualde

ingresso,mediantePortaria.

$2º-Oservidoremestágioprobatórioquandoconfirmadonocargoe

concedidaaestabilidade,seráautomaticamentereenquadradoemumgrau

acimadovencimentoatualdeingresso,mediantePortaria.

CAPÍTULOII
DOSIMPEDIMENTOS

Art.6º-Oservidorefetivo,duranteoexercícioemcargoemcomissãoou

funçãogratificada,seráavaliadonocargooufunçãoqueestiverocupando,eos

efeitosincidirãosobreopadrãodevencimentosdoseucargoefetivo.

Parágrafoúnico-Oservidorefetivoqueocuparcargoemcomissãoou

confiançapoderáoptarpelaremuneraçãodesteoupelaremuneraçãodoseu
cargoefetivo,medianterequerimentoaoPresidentedaCâmaraMunicipalda

EstânciaTurísticadeHolambra.

Art.7º.AtabeladeReferênciaSalarialeGrauconstantenaLei

Complementarnº346/2025,seráatualizadaanualmente,pormeiodaleide

concessãodereajustes,ourevisãogeralanualnadatabase.

Art.8º-Oservidornãopoderáparticipardaavaliaçãodedesempenhoe

nãopoderáserpromovidosehouver:

|—afastamentoparatratardeinteressesparticularesnoperíodoavaliado;

||—licençapormotivodedoençaempessoadafamília,pormaisde30(trinta)

dias,noperíodoavaliado;

II—licençapormotivodeafastamentodocônjugeoucompanheirode

funcionáriooumilitar,noperíodoavaliado.

Art.9º-Nãopoderátambémserpromovidooservidornosseguintescasos:

|—quandonãotenhaointerstíciode730(setecentosetrinta)diasdeefetivo

ininterruptoexercícionaclasse;

||—enquantoemestágioprobatório;
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II]—seestiversuspensodisciplinarmente,emvirtudededecisãoadministrativa.

Art.10-Oservidorsuspensopreventivamentepoderáserpromovido,mas

apromoçãoserátornadasemefeitosesobreviveraprocedênciadapenalidade

aplicada.

CAPITULOIV

DAAVALIAÇÃO

Art.11-Aavaliaçãodedesempenhodosservidoresdequetrataocapítulo

“DaPromoçãonaCarreira”daResoluçãonº232/2022ealterações,dar-se-ános

termosdestaResolução.

Art.12-Aavaliaçãododesempenhotemporobjetivo:

|-mediraeficiênciaeaprodutividadedoservidor,dando-lheumprospectode

Simesmo;

Il-identificarparaaadministraçãoanecessidadedeadoçãodepolíticasde

gestãoderecursoshumanosquevalorizemoservidorefortaleçaaatividadeda

Câmara;

HI-possibilitaroincrementododiálogonasrelaçõesentreoservidoreseu

superiorhierárquico;

IV-identificarasnecessidadesdetreinamentosparacapacitaçãodoservidor;
V-orientarecondicionarodesenvolvimentonacarreiraatravésdepromoções

eprogressões;

VI-cumpriralegislaçãonotocanteaavaliaçãodoservidorpúblico,nostermos

daConstituiçãoFederalemseuart.41.

Seção|DaResponsabilidadedaAvaliação

Art.13-Acoordenaçãogeraldoprogramadeavaliaçãodedesempenho

éderesponsabilidadedoDepartamentoAdministrativoFinanceiro-Atividades

FinanceirasedeRecursosHumanosdaCâmaraMunicipal,quedeveráfornecer

todoapoiomaterialetécnico,necessáriosaoseudesenvolvimento,bemcomo

daroencaminhamentocabívelàsquestõessuscitadasapartirdasavaliações.

Parágrafoúnico-SeránomeadaporAtodoPresidente,aComissãode
DesenvolvimentoFuncional,compostapor03(três)servidoresefetivosda

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra.Gi
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Art.14-Opreenchimentodoformuláriodeavaliaçãodedesempenhoserá

realizadopelosuperiorimediatooqualoservidorestiversubordinado.

$1º-Paraqueosuperiorimediatopossaavaliarodesempenhodo

servidorénecessárioqueomesmoestejaexercendosuasfunçõesporum

períodoigualousuperiora06(seis)meses.

82º-Casooservidorestejalotadoemumdepartamentoquenãosejao

seudeorigem,osuperiordodepartamentoemqueoservidorestiver

desempenhandoasfunçõesseráoresponsávelporsuaavaliação.

83º-Nãohavendosuperiorimediato,oservidorseráavaliadopeloChefe

deGabinetedaPresidência,juntamentecomoresponsáveldosetorde
RecursosHumanosdaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,

atravésdeseuprontuário.

Art.15-Aosavaliadorescompete:

|-atribuiraoservidoravaliadoumapontuaçãoparacadafator,compatívelcom

odesempenhodemonstrado,preenchendonoformuláriodeavaliaçãode

desempenhoocampodestinadoparatalfim;

||-avaliarcadaservidorcomobjetividade,limitando-seàobservaçãoeàanálise

doseudesempenho,nosentidodeeliminarainfluênciadeefeitosemocionaise

opiniõespessoaisnoprocessodeavaliação;

HI-discutircomoservidoravaliadoosresultadosdaavaliaçãorealizadavisando

obterconsensosobreaavaliaçãoefetuadaporele;

IV—encaminharosformuláriosdeavaliaçãodedesempenho,devidamente

preenchidoseassinados,àComissãodeDesenvolvimentoFuncionalatéodia

15(quinze)defevereiro.

Art.16-Aosavaliadoscompetediscutircomoavaliadorecoma

ComissãodeDesenvolvimentoFuncionalosresultadosdaavaliaçãovisando

obterconsensosobreaavaliaçãoefetuadapeloseusuperiorimediato.

Art.17-ÀComissãodeDesenvolvimentoFuncionalcompete:|-orientarosuperiorimediatoeosservidoresquantoaosobjetivos,

procedimentoseoperacionalizaçãodaavaliaçãodedesempenho;Il-apurarapontuaçãodosservidoresavaliados,registrandoototaldepontos

obtidoseorespectivoconceitofinaldaavaliaçãodedesempenhodoservidorno

laudodeapuraçãodoresultado,deacordocomatabelaprevistanoAnexoIV

destaResolução;
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III-convocarossuperioresimediatosparaprestaremesclarecimentos,casose

constatemfalhas,distorçõesoudivergênciassubstanciaisedeterminara

realizaçãodenovaavaliação,seforocaso.

SeçãoIlDosCritériosdeJulgamentoeConceitosdeAvaliaçãoArt.18-OsservidoresdaCâmaraMunicipalsubmeter-se-ãoaavaliação

dedesempenho,obedecidosaosprincípiosdalegalidade,impessoalidade,

moralidade,publicidade,eficiênciaedaampladefesa.

81º-AComissãodeDesenvolvimentoFuncionaldaráconhecimento

prévioaosservidoresdoscritérios,dasnormasedospadrõesaseremutilizados

paraaavaliaçãodedesempenhodequetrataestaResolução.

82º-AavaliaçãodedesempenhodequetrataestaResoluçãoserá

realizadamedianteaobservânciadosseguintesfatoresdejulgamento:

|.Interesse;

|.—Pontualidade;

Il.Respeitoàsnormaseregulamentos;

IV.Responsabilidade;

V.Adaptação;

VI.Habilidadeeaptidão;

VII.Cooperaçãoesolidariedadecomoscolegas;

VIII.Respeitoàschefias,colegasemunícipes;

IX.Qualidadeeatençãoaoserviço;

X.Produtividadedotrabalhoexecutado;

XI.Economianousodemateriaiseequipamentos;

XII.Iniciativadeagir.

83º-Osservidoresserãopontuadoseavaliadosdentrodasregras
descritasnoformuláriodeavaliaçãoAnexo|eIldestaResolução,seguindoa

pontuaçãoedescontosdescritosnoAnexoIII.

84º-Osníveisatribuídosacadafatordejulgamentoobedecerãoaum

padrãodeclassificaçãodoscomportamentosverificáveisesuadescriçãoserá

adaptadaparaorespectivofator.

85º-Todososfatoresdejulgamentoutilizadosnoprocessodeavaliação

dedesempenhoestarãograduadosentre10a40pontos,asaber:

|—-40Pontos:Excelente-oservidor,naquelefator,excedeuaodesempenho

esperadoparaocargo;

Il—30Pontos:Bom-oservidor,naquelefator,atingiuodesempenhoesperado

paraocargo;
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ll—20Pontos:Regular-oservidor,naquelefator,atingiuomínimode

desempenhoparaocargo;e

IV—10Pontos:Insuficiente-oservidor,naquelefator,nãoatingiuomínimode

desempenhoesperadoparaocargo.

S6º-Osformuláriosdeavaliaçãodedesempenhodosservidores

efetivosserãoentreguesaosavaliadoresnodia15(quinze)dejaneiro,tendoos

avaliadoresoprazoatéodia15(quinze)defevereiro,paraentregados

formuláriosdevidamentepreenchidosàComissãodeDesenvolvimento

Funcional.

Art.19Osapontamentosatribuídosàavaliaçãodecadaservidorserão

realizadosemformulários,indicandoosváriostiposdecomportamentos,

graduadoseponderadosdeacordocomocargo,conformemodeloconstanteno

Anexo|destaResolução.

81º-Apósanálisedoresultadoapontadopelosfatoresdeavaliação,

seráatribuídoumconceitodedesempenho,deacordocomototaldepontos,da

seguinteforma:

|-Excelente:de370a480Pontos;

||-Bom:de250a360Pontos;

III-Regular:de130a240Pontos;

VI-Insatisfatório:deOa120Pontos.

82º-Observadoodispostono$1ºdesteartigo,aComissãodeAvaliaçãodeDesempenhoemitiráumlaudodeapuraçãodoresultadoconformemodelo

constantenoAnexoIVdestaResolução.

Art.20-SeráapuradopeloDepartamentoAdministrativoFinanceiro-

AtividadesFinanceirasedeRecursosHumanos,atravésdoformulárioAnexoIl

—AperfeiçoamentoProfissional,oscursos,treinamentos,conferências,oficinas,

cursosdenívelsuperiorepósgraduaçãodosservidoresavaliados,queserão
convertidosempontosqueserãoadicionadosapontuaçãodoservidor.

Parágrafoúnico-Será,também,apuradopeloDepartamento

AdministrativoFinanceiro-AtividadesFinanceirasedeRecursosHumanos,as
faltasinjustificadas,suspensõeseadvertênciasaplicadasduranteoperíodo

avaliado,queserãoconvertidosempontosqueserãodescontadosdapontuação

doservidor.

Art.21-Paraefeitodeprogressãoepromoçãonacarreiradequetratam

osartigosdocapítulo“DaPromoçãonaCarreira”daResoluçãonº232/2022e

alterações,oservidorteráqueobterpontuaçãototaligualousuperiora340

(trezentosequarenta).o
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Parágrafoúnico-Asavaliaçõesserãofeitasanualmente,eapromoção

doservidordependerádoatingimentodapontuaçãoprevistanocaput,sendo

consideradaamédiadasduasavaliaçõesanuais.

SeçãoIII
DosRecursos

Art.22-Considera-serecurso,paraosfinsdestaResolução,opedidode
revisãodosapontamentosdecorrentesdaetapadoprocessodeavaliação

previstanosartigos18a21.

81º-OrecursodeverserdirigidoàComissãodeDesenvolvimento

Funcional,nãopodendoserrenovado.

$2º-DojulgamentodaComissãocabeaindarecursoaoPresidenteda

Câmara.

83º-Orecursodeveráserinterpostonoprazomáximode5(cinco)dias,

contadosdadataemqueoservidortomouciênciadoresultadodosrelatóriosde

avaliação.

CAPÍTULOV
DASDISPOSIÇÕESFINAISETRANSITÓRIASArt.23-PorocasiãodaaprovaçãodestaResolução,asavaliaçõesde

desempenhoterãoinícioem01dejaneirode2026,sendodatadeiníciopara

contagemdosdoisanosdeavaliaçãoconformeartigo3º.

Art.24-AsdespesasdecorrentesdapresenteResolução,serão

suportadaspordotaçãoprópriadaCâmaradeHolambra,doorçamentovigente

eexercíciosseguintes,suplementadas,senecessário.

Art.25-EstaResoluçãoentraemvigornadadatadesuapublicação,

produzindoseusefeitosapartirde01denovembrode2025.

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,aos11denovembro

de2025.

AutoriadoProjetodeResoluçãonº018/2025-MesaDiretora2025/2026

        

aa:

APARECIDOTOP

Vereador/PresidentedaCâmara

         

PublicadoporafixaçãonoquadrdeavisosdaPortariadaCâmaraMunicipalda

EstânciaTurísticadeHolambra.

ANDREIAPEREICAMPANH

(/.SupervisoraLegislativa

Eil
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ANEXO|
FORMULÁRIODEAVALIAÇÃODEDESEMPENHO

 

   

 

 
 
      

 
 
        

Departamento:PeríodoAvaliado:

NomedoAvaliado:DatadaAvaliação:

MatrículadoAvaliado:SuperiorImediato:

Cargo:

|-INTERESSE:PONTOS

*Chamaaresponsabilidadeparasi.Buscasolucionaroscasosquesurgemnotrabalho.40()

Nãosóaplicaassoluçõesquelhesãoapresentadas,comobuscaalternativasafimde

cumprirsuasobrigaçõesdamelhormaneirapossível.

*Percebeassituaçõesrotineirasdetrabalho,semquelhesejaprecisocobrar.Aplicaas30()

soluçõesquelhesãoapresentadas.

*Esperaquelhedigamoqueéprecisoserfeitomesmonassituaçõesrotineiras.20()

Caracteriza-sepor“estarsempreesperandoalguémmandar”.Nãosepreocupacomos

resultados,senãodercerto,faznovamente,senãoterminarhoje,acabaamanhã.

“Fazsomenteoquelhepedem,tendooconhecimentonecessárioparaisso,porémtendea10()
acomodar-se,afinal“semprefoifeitoassim”.Temdificuldadeemaceitarnovosmétodose

soluçõessemsequertestá-los.

Obs.:

Il-PONTUALIDADE:PONTOS

*Comfrequênciaépontualnocumprimentodoshoráriosdeentradaesaídadasescalas40()
normaiseextraordinárias,informa,comtempohábil,imprevistosqueimpeçamseu

comparecimentooucumprimentodohorário.

*Àsvezesatrasanoshoráriosdeentradaesaídadeescalasnormaiseextraordinárias,não30()
informa,comtempohábil,imprevistosqueimpeçamseucomparecimentooucumprimento

dohorário.

*Atrasacomfrequênciaeapresentadesculpasescusasparatentarjustificarafaltade20()

compromissocomoshoráriosestabelecidosouemescalas.

*Atrasacomfrequência,semjustificativa,comprometendooplanejamentodaequipe.10() 
 

 
Obs.:

reiterado,sendolevadoemconsideraçãoparaaanálisedoavaliador.

      
 

Hll-RESPEITOÀSNORMASEREGULAMENTOS:PONTOS

*Cumpreefetivamenteasnormaseordensdisciplinares.Suasaçõessãoexecutadas40()

conformeoestabelecido.Dispensasupervisãoparaexecutarumaordemrecebida.

“Conheceeprocuracumprirtodasasnormaseordensdisciplinaresdamelhorforma30()

possível,nãotendogeradonenhumtipodesituaçãoindesejadacomsuasatitudes.

*Aceitaasnormaseordensdisciplinaresparcialmente,noquedizrespeitoàhierarquia,mas20()

chegaaavançarlimites,criandoatésituaçõesdesagradáveisparacolegase/ouchefia.
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ãosegueasnormaseordensdisciplinaresnoquedizrespeitoàhierarquia,colocando-10()asemsituaçõesforadasestabelecidas.Tentadarumjeitinhodeconfrontá-lasparanãoter
desegui-las.Realizacomentárioscomprometedoresaoconceitodoórgão/imagemdos

servidoresqueprejudicamoambientedetrabalho.

Obs.:

IV-RESPONSABILIDADE:PONTOS

*Compromete-secomseutrabalho,sendoextremamenteresponsávelpeloquefaz.Está40()

atentoparatodososdetalhes.Preocupa-secomobomandamentodosserviços.

*Demonstraconhecimentodesuasresponsabilidades.Nãoprecisasercobradopelasua30()

chefiaparaquecumpraosprazose/oupadrõesestabelecidos.

*Algumasdesuasatitudesnotrabalhoprecisamseracompanhadasparaquesepossater20()

certezadequeentregarásuastarefasconformeestabelecido.

*Evitacomprometer-seouassumirsuaresponsabilidade.Quandocobradotemsempreuma10()

desculpapronta,atribuindoafalhaaumacausaoupessoa.

Obs.:

V-ADAPTAÇÃO:PONTOS

*Acataasnovasordenseassimilaperfeitamenteseutrabalho,preocupando-seementender40()ofuncionamentodosetorparamelhorcompreendê-loecumprirsuastarefascomqualidade.

*Reageadequadamenteacatandoasordensouassimilandoosnovosmétodos.Adapta-se30()

bemaocargooraocupado.

*Precisaserlembradodequeoserviçopúblicotemsuasparticularidadeselimitaçõeslegais.20()
Nãodemonstraboavontadeemaprenderparaadequar-seàsnecessidadesdosetor.

*Temdificuldadeemadaptar-se,semprequestionandosituaçõesemétodosdemaneira10(1)

negativa,tentandoconvenceraspessoasdesuadesnecessidade.Podeserrepresentado

ainda,pelotipodeservidorquetemdificuldadeemadaptar-secomotipodetrabalhodoseu

setor.

Obs.:

VI-HABILIDADEEAPTIDÃO:SIMNÃO

*DemonstraHabilidadeparaexercerasfunçõesatinentesaocargo.10Pontos()|OPontos()
*ReagecomHabilidadenaconduçãodastarefas.10Pontos()|OPontos()

*Demonstraestaraptoemocionalmenteparaexercerasfunções|10Pontos()|OPontos(|)

inerentesaocargo.

*Demonstraestaraptofisicamenteparaexercerasfunçõesinerentes|10Pontos()|OPontos()

aocargo.

Obs.:

VII-COOPERAÇÃOESOLIDARIEDADECOMOSCOLEGAS:PONTOS

*Percebeanecessidadedesuacolaboração.Nãopoupaesforços,suasatitudes40()
demonstrampreocupaçãocomocumprimentodosobjetivosdoórgão,independentemente

deestaremdiretamentesobsuaresponsabilidade.

 
   

 

o
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herminadasassuastarefasdispõem-seacolaborarcomcolegasechefia,objetivandoo30()

bomandamentodostrabalhosdogrupo.

  

*Colaborasemmaiorenvolvimentoe/oucomprometimento.Participa,masdeixaclaroque20()

oproblemanãolhedizrespeito.

*Nãosesabeseirácolaborarcomogrupooucomachefia.Quandosolicitado,sedispõe,10()mas,nãoempenha-secomodeveria,ocasionandosobrecargaparaosoutros,prejudicando

osresultadosfinais.

  
 

 

Obs.:

   

VIII-RESPEITOÀSCHEFIAS,COLEGASEMUNÍCIPES:PONTOS

*Mantémumrelacionamentoconsideradoadequado,respeitandooslimitesprofissionaise40()

pessoaisdaschefiasecolegas.Zelapelobomrelacionamentonoambientedetrabalho,

servindocomomediadordesituaçõesentrecolegase/oucolegasechefias.

*Sente-seàvontadeparaparticipardetarefasqueenvolvemoutraspessoas,fazendoo30()possívelparamanterumbomrelacionamentonotrabalho.Respeitaahierarquiae,em

condiçõesnormais,écapazdesepararosassuntospessoaisdosdetrabalho.

eNãoseesforçapararelacionar-sebemcomasoutraspessoas.Nosconflitosatribuiaos20()

outrosascausasdosproblemas.

*Nãopossuiahabilidadederelacionar-se,oquejálheocasionouproblemascomasoutras10()

pessoas.Entendecomopessoaisascríticasquelhesãofeitasnotrabalho.

      
 
 

Obs.:

   

IX-QUALIDADEEATENÇÃOAOSERVIÇO:PONTOS

*Executaseutrabalhocomperfeiçãoquandotrata-sedequalidade.Enfrentanovastarefas40()

comoumdesafio,tendoainiciativadebuscarinformaçõeseconhecimentosnecessários

paraexecutá-las.

*Seutrabalhoestádentrodospadrõesexigidos.Interessa-seemaprendersobreseu30()

serviço,sejaparticipandodetreinamentooueminstruçõesquelhesãotransmitidas.

*Seguesomenteoquelheépedido,nãosepreocupaemsabersobreoquefaz.Quando20()

erra,corrige-seeevitaosmesmoserros.

*Emborafaçaoquelheépedido,pecapelosresultadosfinais.Seutrabalhoapresentafalhas10()

característicasdafaltadeatenção.Quandocobradonãodemonstramuitointeresseem

aprimorar-se,eocasionalmenterepeteoserros.

      
 
 

Obs.:

   

X-PRODUTIVIDADEDOTRABALHOEXECUTADO:PONTOS

*Utilizatodaasuacapacidadeerecursosmateriaisdisponíveis,sendoaltamenteprodutivo,40()

mesmoemsituaçõesdedemandadeserviços.

*Temumníveldeprodutividadedentrodospadrões.Empenha-separamelhorarovolume30()

executado,contornandoasdificuldadesquelhesãoimpostasnodia-a-dia.

*Aquantidadedotrabalhoqueexecutaéapenasadequadanassituaçõesemquea20()

necessidadedeserviçosémenor.Seháumaumentonestevolume,nãoconseguecumprir

oquedeleseespera.

*Suaprodutividadevaria.Emalgumassituaçõesprecisaseracompanhadoelembrado10()

quantoaosprazos.

      
 
 

Obs.:
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XI-ECONOMIANOUSODEMATERIAISEEQUIPAMENTOS:PONTOS

*Buscaoseuaperfeiçoamentoprofissionalparaaproveitaraomáximoseusequipamentos40()
emateriais.Preocupa-secomsuaqualidade,estandoatentoaqualquerirregularidadee

comunicaachefia.Mantémoscuidadosdemanutençãopreventivadosequipamentosna

suarotinadetrabalho.

*Usaecuidadosequipamentosqueestãosobsuaresponsabilidade,aproveitando-os30()
adequadamente.Temzeloquantoaosmateriais,preocupando-seemaproveitá-los

convenientemente,diminuindoassimseuconsumo.

*Nãotemmuitocuidadocomosequipamentosqueestãosobsuaresponsabilidade.Quanto20()

aosmateriais,suautilização,emalgumassituaçõesnecessitadeorientações.

*Nãodemonstranenhumcuidadocomousoeconservaçãodeseusmateriaise10()
equipamentos.Precisasercobradoconstantementeparaaeconomiadosrecursos

disponíveis.

      
 
 

Obs.:

   

XII-INICIATIVADEAGIR:PONTOS

*Tomaasatitudescabíveis,mesmofrenteàssituaçõesmaiscomplexasedistintasdesua40()

rotina.Preocupa-secomobomandamentodosserviçosdeseusetor,apresentando-se

disponívelparacolaborarcomchefiaecolegas.

*Atuaresolvendoeencaminhandooscasosrotineirosounão.Tomaasdecisõesdentrodos30()

seuslimites,nãocomprometendooandamentodotrabalho,nemgerandoconstrangimento

entrecolegasechefias.

*Nãotemainiciativaderesolveroscasose/outarefasmaisrotineiros.20()

    

*Nãoresolvenemoscasosqueseenquadremnamaisabsolutarotinadeseutrabalho,10()

precisasercobradopelachefiae/ouajudadopeloscolegas.

  
 
 

Obs.:

  

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,.....deeide..........

 

Assinatura

HM

 



Rh

 

 

ANEXOIl
FORMULÁRIODEAVALIAÇÃODEDESEMPENHO

APERFEIÇOAMENTOPROFISSIONAL

 

Departamento:

 

NomedoAvaliado:

 

MatrículadoAvaliado:

 

PeríodoAvaliado:

——>>>>

DatadaAvaliação:

 

SuperiorImediato:

 

Cargo:

 

FATORES

NÍVEISDEDESEMPENHO

 

Il.Participaçãoemcursos,treinamentos,conferênciase
oficinas,relacionadoscomaáreadeatuação,comduração

mínimade08horas.

1pontoporcurso.

 

2.Participaçãoemcursos,treinamentos,conferênciase
oficinas,relacionadoscomaáreadeatuação,comduração

mínimade16horas.

2pontosporcurso.

 

3.Conclusãodecursosuperior.

5pontosnaconclusãodocurso.

 

4.Conclusãodepósgraduaçãoaníveldeespecialização.

7pontosnaconclusãodocurso.

 

5.ConclusãodeMestradoe/ouDoutorado.

 
10pontosnaconclusãodocurso.

 
 

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,

 

Assinatura

12

 

 



Vida

   

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra
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ANEXOIII
TABELADEPONTOS

      PONTOSCONCEITO

370a480EXCELENTE

250a360BOM
130a240REGULAR

0a120INSUFICIENTE 
 
 

TABELADEPONTOSEDESCONTOS

        TIPOSEQUANTIDADEPONTOSADESCONTAR

DEFALTAS

1a3faltasinjustificadas10PONTOS

4a6faltasinjustificadas20PONTOS

6a9faltasinjustificadas30PONTOS

10oumaisfaltasinjustificadas40PONTOS

Advertência(cada)20PONTOSSuspensão(cada)40PONTOS

  
 

I3
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- ANEXOIV.

LAUDODEAPURAÇÃODORESULTADO-PÁGINA01DE02

Departamento:PeríodoAvaliado:

NomedoAvaliado:DatadaAvaliação:

MatrículadoAvaliado:SuperiorImediato:

Cargo:

 

 
 
  

Apuraçãodospontosdeacordo

CRITÉRIOScomosfatores

ApontadosnoAnexo|

 

|-INTERESSE

 

IH-PONTUALIDADE

 

Ill-RESPEITOÀSNORMASEREGULAMENTOS

 

IV-RESPONSABILIDADE

 

V-ADAPTAÇÃO

 

VI-HABILIDADEEAPTIDÃO

 

VIl-COOPERAÇÃOESOLIDARIEDADECOMOSCOLEGAS

 

VIII-RESPEITOÀSCHEFIAS,COLEGASEMUNÍCIPES

 

IX-QUALIDADEEATENÇÃOAOSERVIÇO

 

X-PRODUTIVIDADEDOTRABALHOEXECUTADO

 

XI-ECONOMIANOUSODEMATERIAISEEQUIPAMENTOS

 

XII-INICIATIVADEAGIR

 

TOTALDEPONTOS     NúmerosdepontosatribuídospeloAvaliador—Anexo|:

Númerosdepontosapuradoref.aoAnexoIl:NúmerosdePontosaDescontar—AnexoIII:

TotaldePontosApurados:
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LAUDODEAPURAÇÃODORESULTADO-PÁGINA02DE02

AperfeiçoamentoProfissional:

 

  

Faltas,advertências,suspensões:

 

  

Áreaparaanotaçõesdoavaliador:

1.Apresenteasprincipaisqualidades(pontospositivos)quesedestacamnoavaliado,tendoem

vistaosfatoresdeavaliaçãodedesempenho.

  

2.Apresenteasprincipaisdeficiências(pontosaseremaprimorados)queinterferemno

desempenhodoavaliadoeoquevocêsugereparasuperá-las,tendoemvistaosfatoresde

avaliaçãodedesempenho.

  

DecisãodaComissão:

 

DesempenhodoServidorconsiderado:

ProvidênciassugeridaspelaComissão:

  

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,//

 

 

 

MembrodaComissãoMembrodaComissãoMembrodaComissão

 


